

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 4, DE 2026
De autoria da Nobre Deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe "Institui o Dia Estadual em Memória aos Animais Vítimas de Maus-tratos, a ser celebrado anualmente no dia 04 de janeiro”.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 2ª a 6ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/02/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A proposta é oportuna e meritória ao se debruçar sobre a necessidade de conscientização e proteção da fauna, em consonância com o artigo 225, § 1º, inciso VII, da Carta Magna, que assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger a fauna e a flora, vedadas as práticas que submetam os animais a crueldade.

Sob a ótica da competência legislativa, a matéria encontra amparo no artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal, que estabelece a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a proteção do meio ambiente e conservação da fauna.

Em âmbito estadual, o projeto alinha-se perfeitamente aos preceitos do artigo 193, inciso X, da Constituição do Estado de São Paulo, que corrobora o dever do Estado de proteger a flora e a fauna, compreendidos todos os animais silvestres, exóticos e domésticos, fiscalizando e vedando condutas que os submetam a crueldade.

Ademais, a instituição de datas comemorativas ou de conscientização no calendário oficial do Estado insere-se na competência legislativa estadual geral, fixada no artigo 19 da Constituição do Estado de São Paulo. A propositura não impõe obrigações aos órgãos da Administração Pública que esbarrem na organização administrativa privativa do Poder Executivo, inexistindo, portanto, qualquer vício de iniciativa.

No mérito da justificativa, a instituição da data em 04 de janeiro carrega um forte valor simbólico e pedagógico, remetendo ao triste episódio do assassinato do cão comunitário Orelha, ocorrido em 2026. O projeto atua de forma a preservar a memória não apenas deste, mas de todos os animais covardemente mortos — como o cão Abacate, no Paraná —, transformando a indignação da sociedade paulista em um instrumento legítimo de luta e conscientização em defesa da integridade animal.

Pelo exposto, ficam demonstradas a conveniência, a relevância e a oportunidade da matéria tratada, constatando-se que a medida atende integralmente às exigências constitucionais, legais e jurídicas e está em condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Portanto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 4, de 2026.

Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
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